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CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI-TO

PROTOCOLO GERAL iioa "Instituí no calendário municipal de
ÍSSBKíSttíff Gurupi a data 29 de Novembro como

dia municipal da Vaquejada"

A CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocantins, no uso de suas
atribuições legais Aprova, e eu Presidente da Câmara Municipal de Gurupi sanciona
a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica a Vaquejada e Cavalgada mais suas respectivas expressões
artísticos-culturais elevadas á condição de manifestação cultural municipal e de
património imaterial do município de Gurupi, Estado do Tocantins.

Art. 2°. A vaquejada e Cavalgada bem como suas expressões artístico-culturais
passão a ser consideradas manifestações da cultura municipal.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na Data da sua publicação.

Esta Lei decorre do Projeto de Lei n0;?J/2018 de autoria do Vereador Jair
Souza-MDB, nos termos da lei n° 1,806, de 16 de Junho de 2009.

GABINETE DO VEREADOR JAIR SOUZA, aos 22 dias do mês de Agosto de
2018.
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JUSTIFICATIVA

As Vaquejadas são consideradas, "GRANDES EVENTOS

POPULARES" deixando de ser uma simples manifestação cultural nordestina, e

atraindo um excelente público onde quer que aconteça Historiadores apontam que

desde 1874 há indícios desta atividade no Brasil apontando que no Estado do Rio

Grande do Norte foi o pioneiro em promover este tipo de competição.

Como cita o escritor José de Alencar a ,,PUXADA DE RABO DE

BOI" ia acontecia em Estados como Ceará Piauí, Paraíba e Rio Grande do Norte já

que possuem semelhanças climáticas, económicas e sociais.

Diante da importância económica e cultural deste tipo de evento,

peço o apoio dos nobres pares para aprovação da presente proposição para que esta

atividade venha proporcionar o aumento da economia local e preste uma singela

homenagem a todos os vaqueiros do nosso município e região.
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